Precario

BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA

BANCOS

Consulte o FOLHETO DE COMISSOES E DESPESAS
Data de Entrada em vigor: 05-Jul-2023

O Precério completo do Banco de Investimento Global, S.A., contém o Folheto de Comissdes e Despesas (que
incorpora os valores maximos de todas as comissGes bem como o valor indicativo das principais despesas) e 0
Folheto de Taxas de Juro (que contém informacéo relativa as taxas de juro representativas).

O Precario pode ser consultado nos balcGes e locais de atendimento ao publico do Banco de Investimento
Global, S.A., e em www.big.pt.

O Folheto de ComissGes e Despesas pode ainda ser consultado no Portal do Cliente Bancéario, em
www.clientebancario.bportugal.pt.

Precéario elaborado em cumprimento do disposto no Aviso n.° 8/2009.

A informacéo sobre as condi¢bes de realizag@o das operagdes de crédito € prestada ao abrigo do Decreto-Lei n.° 220/94, de 23 de Agosto.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 08-jan-2019
INFORMACAO GERAL (INDICE)

Reclamacgdes

Para a recepgao e resolugéo de reclamagdes, contacte:

(Servico de reclamag&o e apoio ao cliente)
Servigo de apoio ao Cliente

Av. 24 de Julho 74-76 Lisboa, 1200-869 Lisboa
tel. 707 244 707 | fax. 213 152 608
apoio@big.pt

Qualquer reclamagéo pode ainda ser dirigida ao Departamento de Supervisdo Bancaria do Banco de Portugal:

Banco de Portugal Banco de Portugal

Apartado 2240
1106-001 LISBOA
www.clientebancario.bportugal.pt

Fundo de Garantia de Depdsitos

Os depositos constituidos no Banco de Investimento Global S.A. beneficiam da garantia de reembolso prestada pelo Fundo de
Garantia de Depdsitos sempre que ocorra a indisponibilidade dos depdsitos por razdes directamente relacionadas com a sua
situagao financeira.

O Fundo de Garantia de Depositos garante o reembolso até ao valor maximo de 100.000 € por cada depositante, sejam os
depositantes residentes ou ndo em Portugal e os depdsitos expressos em moeda nacional ou estrangeira.

No calculo do valor dos depésitos de cada depositante, considera-se o valor do conjunto das contas de depésito na data em que se
verificou a indisponibilidade de pagamento por parte da instituicao, incluindo os juros; o saldo dos depdsitos em moeda estrangeira
é para o efeito convertido em EUR, ao cambio da referida data.

O reembolso deve ter lugar no prazo de quinze dias Uteis a contar da data em que se verifica a indisponibilidade dos depdsitos.
Este prazo de reembolso aplica-se até 31 de dezembro de 2020. De 1 de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2023, o reembolso
deve ter lugar no prazo de dez dias Uteis a contar da data em que se verifica a indisponibilidade dos depositos. A partir de 1 de
janeiro de 2024, o reembolso deve ter lugar no prazo de sete dias Uteis a contar da data de indisponibilidade dos depdsitos.
Durante este periodo de transigdo, o Fundo disponibiliza aos depositantes uma parcela até 10.000 € de todos os depositos
garantidos pelo Fundo, no prazo maximo de sete dias Uteis.

Para informagdes complementares consulte os enderegos www.clientebancario.bportugal.pt/ e http://www.fgd.pt.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA

INFORMACAO COMPLEMENTAR

Datas - Valor

Entrada em vigor: 28-set-2020

(INDICE)

Operagdes Bancarias Data-valor . Da.tal .de i Observagdes
Disponibilizagéo
Depoésitos
Numerario Balcao D imediata
ATM c/ conferéncia automatica n/a n/a
Cheques e Balcao
outros valores - sobre a propria instituigao D imediata
- sobre outra instituicdo (Visados) D imediata
- sobre outra instituicdo D+2 2.° dia util
ATM c/ conferéncia automatica n/a n/a
Entregas para deposito ©
Numerario Balcao n/a n/a
ATM s/ conferéncia automatica n/a n/a
Cheques e Balcao n/a n/a
outros valores  ATM s/ conferéncia automatica n/a n/a
OperacOes de pagamento (incluindo transferéncias, débitos directos e instrumentos de pagamento)
Internas (entre contas da mesma instituigéo) D imediata se transmitidas a}e as 15hde D
(balcéo)
Interbancarias nacionais
- urgentes D imediata se transmitidas até as 14h de D
- normais recebidas D imediata
- normais enviadas D Dia util seguinte se transmitidas até as 15h de D
Transfronteiras
-em EUR D Dia util seguinte se transmitidas até as 15h de D
- noutra moeda D 2.° dia util se transmitidas até as 11h de D
Movimentagéo de contas de depoésito
Constituigao / Reforgo D imediata - A conta global e a conta offline néo
pagam juros remuneratérios
Conta
Global,Conta Off. Mobilizagao antecipada D imediata - Na Superconta e na Conta Aforro os
line juros séo calculados dlarlamente sobre
Supercc’)nta ) ) ) a totalidade do saldo e creditados no 19
> Reembolso no vencimento D imediata dia util de cada trimestre fiscal.
Conta Aforro e s
. - Para os Depésitos a Prazo o
Depositos a ) .
Prazo pagbe.\lr.nentNO de Jturgs ZD+1 no caso de
. - . . mobilizagéo antecipada.
Pagamento de juros remuneratérios D imediata - se transmitidas até as 15h de D
(E)ontas mpeda Constituicao / Reforgo D+2 2° dia util
strangeira
(USD + GBP)
Mobilizagdo antecipada D+2 2° dia util @
Reembolso no vencimento D+2 2° dia util
Pagamento de juros remuneratorios n/a n/a
Depositos Constituicdo / Reforgo D imediata
Indexados e Mobilizagdo antecipada n/a n/a
Depésitos Duais Reembolso no vencimento D imediata
Pagamento de juros remuneratorios D imediata

N&o séo considerados depositos bancarios as entregas de valores ao balcéo, em terminais automaticos que néo disponham de possibilidade de

conferéncia imediata, ou em cofres nocturnos ou diurnos, com renuncia, por parte de quem entrega esses valores, a conferéncia imediata pelo
depositario, e ainda a recolha de valores junto dos clientes e outras entregas em que ndo se verifique a sua conferéncia imediata pelo depositario.
Nestes casos, as entregas ou recolha de valores passam a ser consideradas depositos apds conferéncia e certificacéo pela IC, devendo esta
conferir e certificar as entregas ou a recolha de valores no mais curto lapso de tempo, nédo superior a vinte e quatro horas, salvo em situagées

Legenda: D: Dia de realizagdo da operagédo / ATM: Terminais automaticos
Nota (1)

excepcionais.
Nota (2)

As transferéncias de e para a conta USD e GBP sé&o realizadas através do site www.big.pt, tendo como data-valor D+2 e como contrapartida a conta

liquidez (EUR). Assim, quando compra/vende USD e GBP o montante fica imediatamente disponivel para negociagao, mas so ficara disponivel para
transferéncia (ou, por exemplo, para reforgar a Superconta) passados 2 dias.

Dever de Informacé&o
o abrigo do Decreto -Lei n. , do Decreto-Lei n. e do Aviso o Banco de Portugal, informa-se:
Ao abrigo do D Lei n.° 18/2007, do D Lei n.° 317/2009 e do Aviso 3/2007 do B de P I, inf

Data valor: a data a partir da qual a transferéncia ou depdsito se tornam efectivos, passiveis de serem movimentados pelo beneficiario e se inicia a eventual
contagem de juros decorrentes dos saldos credores ou devedores das contas de deposito.

Data de disponibilizagio: o momento a partir do qual o titular pode livremente proceder @ movimentagdo dos fundos depositados na sua conta de depdsitos, sem

estar sujeito ao pagamento de juros pela mobilizacédo desses fundos.

Dia Gtil: o periodo do dia em que a instituicdo se encontra aberta ao publico em horario normal de funcionamento (entre as 8h30 e as 15h)]
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023
1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Dep6sitos a ordem
Comissoes Acresce

Euros (Min/Max) | Valor Anual Imposto

Conta Global
Conta de Depositos a Ordem em EUR. Particulares/Sub-18/Particular ndo residente (mediante comprovagédo da respectiva qualidade). Meios de movimentagao:
Internet; telefone; instrugéo escrita, cheques e cartdo de débito, nos termos previstos nas condigdes gerais e especificas; minimo de abertura de conta 2.000€.

Conta Global Valor + (Crédito Ordenado)

Conta Global com possibilidade de descoberto autorizado até ao limite do seu vencimento mensal. Sujeito a aprovagéo casuistica.
Superconta
Conta de Deposito a Ordem em EUR remunerada. Para clientes com Conta Global aberta no BiG. Meios de movimentacéo: Internet, telefone e instrucéo escrita, nos

termos previstos nas condicdes aerais.
Conta Moeda Estrangeira (USD e GBP)

Contas de Depésito a ordem em USD e em GBP, para os clientes com Conta Global aberta no BiG. Meios de movimentagao: Internet, telefone, instrugdo escrita, nos
termos previstos nas condicées gerais e especificas.
Conta em moeda Estrangeira

Conta de Deposito a ordem em CAD, NOK, SEK e CHF. Meios de movimentacao: telefone; instrugéo escrita, nos termos previstos nas condicdes gerais e especificas.

Conta Servicos Minimos Bancarios

Conta Dep6sito a Ordem em EUR destinada a pessoas singulares, incluindo Empreséarios em Nome Individual e Profissionais Liberais, enquanto Particulares, que: -
ndo sejam titulares de conta(s) de depésito a ordem em todo o Sistema Bancario ou que sejam titulares de uma Unica conta de depésito a ordem e devem realizar, pelo
menos, uma operacéao incluida nos servigcos minimos bancarios em cada periodo de 24 meses; ou - sejam titulares de outra conta de depoésito a ordem noutra
instituicao de crédito mas solicitem a conversdo em Conta de Servicos Minimos Bancarios; ou - sendo titulares de uma conta de depdsito a ordem, pretendam ser
cotitulares de uma Conta de Servigos Minimos Bancarios com uma ou mais pessoas singulares com mais de 65 anos ou com um grau de invalidez permanente igual ou
superior a 60 %.

Os servigos incluidos sé@o os seguintes:

- servigos relativos a constituicdo, manutencéo, gestéo de titularidade e encerramento de Conta de Servicos Minimos Bancarios;

- disponibilizacdo de um cartdo de débito para cada um dos titulares da Conta de Servicos Minimos Bancarios;

- acesso a movimentacgdo da Conta de Servicos Minimos Bancarios através de caixas automaticas na Unido Eurpeia, servico de homebanking , Servico de Apoio ao
Cliente e agéncias do BiG;

- operag6es bancarias incluidas: disponibilizagdo de um cartdo de débito por titular da conta; depésitos em numerario, levantamentos de numerario, pagamentos de
bens e servigos, débitos diretos , transferéncias a crédito intrabancarias, ordens permanentes intrabancarias, 24 (vinte e quatro) transferéncias a crédito Sepa + e
ordens permanentes Sepa + no interior da Unido Europeia e efetuadas através do servico de homebanking em cada ano civil; 5 (cinco) cinco transferéncias através de
aplicacdes de pagamento operadas por terceiros por més com o limite de 30 euros por operagao. depositos, levantamentos de numerario, pagamentos de bens e
servicos, débitos diretos, transferéncias intrabancérias, transferéncias através de caixas automaticos, 24 transferéncias interbancarias anuais (transferéncia a crédito
sepa +) através de homebanking (nacionais ou no interior da Unido Europeia) e 5 transferéncias mensais, com o limite de 30 euros cada, através de aplicacées de
pagamento operadas por terceiros. Todos os demais produtos / servigos disponiveis no BiG que sejam solicitados pelo Cliente e que ndo estejam incluidos nos
Servigos Minimos Bancarios, serdo sujeitos ao Precario Geral do BiG em vigor. O regime dos Servicos Minimos Bancarios ndo permite a oferta de servigos e/ ou
produtos que impliquem facilidade de descoberto ou ultrapassagem de crédito. O referido anteriormente quanto a ultrapassagem do crédito ndo se aplica as operagdes
realizadas com cartéo de débito, nomeadamente quando os sistemas de pagamento ndo estejam a funcionar em tempo real, como por exemplo, no caso de pagamento
de portagens ou em alguns pagamentos efetuados no estrangeiro.

Os custos pela substituicédo do cartdo de débito antes de decorridos 18 meses sobre a data da respetiva emisséo serdo suportados pelo cliente de acordo com o
Precério Geral do BiG em vigor nesse momento, salvo se a sua validade for inferior a este prazo ou a causa de substituicédo for imputavel ao BiG.

A titulo de Comissdo de Manutengéo da Conta de Servigos Minimos Bancarios, sera devido o pagamento de um montante fixo anual de 4,12€, ao qual acrescera o
respetivo Imposto de Selo a taxa em vigor, totalizando o montante de 4,28€.

Conta Off-line

Conta de Deposito a ordem em EUR. Meios de movimentacdo: telefone; instrucdo escrita, nos termos previstos nas condicBes gerais e especificas.

Comissdes Iniciais

1. Comisséo de Constituigédo

Conta Global isento
Superconta isento
Conta em moeda estrangeira (USD, GBP) isento
Conta em moeda Estrangeira (CAD, NOK, SEK, CHF) 10€ IS - 4%
Conta Offline isento

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comissédo de Manutengéo de conta
Conta Global isento
Superconta isento
Conta em moeda estrangeira (USD, GBP) isento
Conta em moeda Estrangeira (CAD, NOK, SEK, CHF) Minimo: 3,33 €/més 40,00 € IS - 4% 1)
Conta Offline isento
3. Comisséo de Resgate
Conta Global n/a
Superconta isento
Conta em moeda estrangeira (USD, GBP) isento
Conta em moeda Estrangeira (CAD, NOK, SEK, CHF) isento
Conta Offline n/a
4. Comissédo da Conta de Servicos Minimos bancérios 412 € IS - 4% (7)
5. Comissdes por descoberto bancério vide Seccdo 2.5. Descobertos bancarios
Comissoes de servigos cobradas apenas quando solicitadas pelo cliente
6. Comissoes de operacdes de gestdo de contas
Depdsitos em nimerério ao balcdo em euros
< 100 moedas isento IS - 4% (2) (8) (9) (10)
>= 100 moedas 15,00€
Levantamentos de numerario ao balc&o em euros (por cheque ou taldo)
<=5.000€ 5,00 €
> 5.000€ e <= 50.000€ 0,10% IS - 4% (2) (3) (8)
> 50.000€ 0,50%
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023
1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.1. Dep6sitos a ordem (cont.)
Comissdes Acresce

Euros (Min/Max) | Valor Anual Imposto

Depésitos de numeréario ao balcido em moeda estrangeira USD
<=5.000 USD $10,00
> 5.000 USD 0,20% IS - 4% @0y
Depésitos de numeréario ao balcdo em moeda estrangeira GBP
<=5.000 GBP 50 £
> 5.000 GBP 1,00% 1S - 4% @ G)
Levantamentos de numerério ao balcdo em moeda estrangeira USD
<=5.000 USD $25,00
> 5,000 USD e <= 50.000 USD 0,50% IS - 4% 2 (3 (@) (11)
>50.000 USD 1,00%
Levantamentos de numerério ao balcdo em moeda estrangeira GBP
<=5.000 GBP 75 £
>5.000 GBP e <= 50.000 GBP 1,50% IS - 4% 2 (3 @
> 50.000 GBP 2,00%
Cancelamento de pedido de levantamento avulso 20,00 € IS - 4% )
Alteracéo de titularidade / intervenientes de conta (por pedido e conta) 7,00 €
Envio de 22 via de Extracto mensal em papel (via CTT) 20€ IVA - 23% (2) (5) (13)
Declaracéo Simples de Saldo 10,00 € ) (5)
Declaragég/ Extracto detalhados a uma data definida (para habilitagéo de herdeiros 70,00 € @ )
ou outros fins)
Declaragao de Titularidade 15,00 € IVA - 23% (2) (5) (12)
Declaracdes Diversas / Pedidos de Informag&o por escrito 30,00 € (2) (5) (6)
DeclaragGes emitidas urgentes - acresce ao preco da declaragéo. 50,00 € (2) (5)
Envio de password de transferéncia por correio 2,50 € 2) (5)
Comissoes de servicos cobradas apenas quando solicitadas pelo cliente
Comissdes no termo do contrato
7. Comissé&o de Encerramento
Conta Global isento
Superconta isento
Conta em moeda estrangeira (USD, GBP) isento
Conta em moeda Estrangeira (CAD, NOK, SEK, CHF) isento 1)
Conta Offline isento

Outras despesas associadas

No caso de operacgdes que impliquem compra / venda de moeda estrangeira, o cambio indicativo da operagéo é apresentado ao cliente no momento em que transmite a respectiva
instrugdo através do homebanking. Para operagdes ordenadas por via manuscrita (em papel), o cambio indicativo da operagéo é o do momento do processamento da operagéo. O
spread cambial associado a operagéo é, indicativamente, de 0,4%.

Nota (1) O custo de manuteng&o é de 10 EUR por trimestre, acrescidos de Imposto do Selo (IS). Esta comisséo seré cobrada no Ultimo dia Gtil de cada trimestre - em Marco,
Junho, Setembro e Dezembro e debitada na conta liquidez (EUR). O 1° més de utilizagdo da Conta é gratuito, excepto se a conta for encerrada no mesmo més em
que é activada, sendo neste caso cobrada sempre uma comisséo calculada numa base mensal (3,33 EUR + IS / més). No caso de ocorrer uma utilizagéo da Conta
inferior a um trimestre, ser sempre cobrado um proporgao pro rata correspondente aos nimero inteiro de meses corridos. O més de encerramento sera sempre

cobrado.

Nota (2) Comissoes cobradas por cada operacéo efectuada.

Nota (3) Por razbes de seguranca informamos que (i) as operacdes de depdsitos e levantamentos de numerario apenas estéo disponiveis na sede e (ii) os pedidos de
levantamentos de numerarios superiores a 1.000€ e de moeda estrangeira deverao ser realizados com pré-aviso de 1 dia util.

Nota (4) Este servico, por uma questéo de logistica, podera néo estar disponivel dependendo da moeda estrangeira em causa e das quantidades pedidas.

Nota (5) IVA 18% para a regido auténoma dos Agores e 22% para a regido autbnoma da Madeira.

Nota (6) Designadamente, (i) Movimentos financeiros (com limite de 100 movimentos), (ii) Transacgdes efectuadas e (i) Outros elementos da conta bancéria tais como

Declaracéo com a Posicéo Integrada actual, Declaracéo de posigédo de titulos a uma data definida, Declaragéo de saldo médio, Declaracéo para obtencgéo de visto,
Comprovativo de Depésito do capital social do cliente-empresa, Declaragdo com situagdo crediticia e Declaragdes em Inglés.

Nota (7) O montante anual total de comissées, despesas ou outros encargos cobrados pelo Banco pelos servigos associados a Conta Servigos Minimos Bancarios néo pode
exceder 1% (um por cento) do valor do indexante dos apoios sociais que venha a ser definido anualmente, conforme previsto no n.° 1 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.°
27-C/2000, de 10 de marco, de acordo com a redagao introduzida pelo Decreto-Lei n.° 107/2017, de 30 de agosto. O valor do indexante dos apoios sociais é
atualizado anualmente através de portaria conjunta do Ministério das Finangas e do Ministério do Trabalho, Solidariedade e Seguranga Social, nos termos definidos
na Lei n.° 53-B/2006, de 29 de dezembro, na sua redagao atual. Na comisséo encontram-se incluidos os servigos relativos a constituicdo, manutengéo de conta,
gestao de titularidade e encerramento de conta de depdsito a ordem; acesso a movimentacéo da conta através de caixas automaticas na Unido Europeia; servicos
de homebankig , Servico de Apoio ao Cliente e balcdes da instituicéo de crédito; operacdes bancarias incluidas: disponibilizacéo de um cartdo de débito por titular da
conta; depdsitos em numerario, levantamentos de numerario, pagamentos de bens e servigos, débitos diretos , transferéncias a crédito intrabancarias, ordens
permanentes intrabancarias, 24 (vinte e quatro) transferéncias a crédito Sepa + e ordens permanentes Sepa + no interior da Unido Europeia e efetuadas através do
servigo de homebanking em cada ano civil; 5 (cinco) cinco transferéncias através de aplicacdes de pagamento operadas por terceiros por més com o limite de 30
euros por operacgado. Todos os demais produtos / servigos disponiveis no BiG que sejam solicitados pelo Cliente e que ndo estejam incluidos nos Servigos Minimos
Bancérios, seréo sujeitos ao Precario Geral do BiG em vigor. O regime dos Servigos Minimos Bancarios ndo permite a oferta de servicos e/ ou produtos que
impliquem facilidade de descoberto ou ultrapassagem de crédito. O referido anteriormente quanto a ultrapassagem do crédito néo se aplica as operacdes realizadas
com cartdo de débito, nomeadamente quando os sistemas de pagamento n&o estejam a funcionar em tempo real, como por exemplo, no caso de pagamento de
portagens ou em alguns pagamentos efetuados no estrangeiro.

Os custos pela substituicdo do cartdo de débito antes de decorridos 18 meses sobre a data da respetiva emisséo serdo suportados pelo cliente de acordo com o
Precério Geral do BiG em vigor nesse momento, salvo se a sua validade for inferior a este prazo ou a causa de substituicéo for imputavel ao BiG.

A titulo de Comissao de Manutengéo da Conta de Servigos Minimos Bancarios, sera devido o pagamento de um montante fixo anual de 4,12€, ao qual acrescera o
respetivo Imposto de Selo a taxa em vigor, totalizando o montante de 4,28€.

Nota (8) Isento para quem possui conta de Servigos Minimos Bancarios no BiG

Nota (9) A cobranca é efectuada ao depositante por débito em conta ou por caixa se o depositante n&o for cliente BiG
Nota (10) A comissé&o é aplicada pelo nimero acumulado de moedas depositado por semana e por conta

Nota (11)  Operagé&o ocorre na conta USD

Nota (12)  Nesta rubrica incluem-se também as declaragdes de procuradores, representantes/ representantes-legais.
Nota (13)  Um envio mensal isento para clientes que requisitem o envio do extracto mensal por via postal
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023
1. CONTAS DE DEPOSITO (PARTICULARES) (INDICE)

1.2. Outras modalidades de deposito
Comissoes Acresce

Euros (Min/Max) | (Valor anual) Imposto

Conta Aforro
Conta Depdsito em EUR, para clientes com Conta Global no BiG. Meios de movimentacéo: Internet, telefone e instrugdo escrita, nos termos previstos nas condi¢des

gerais.
Comissdes iniciais

1. Comisséo de Constituigdo ‘ isento isento
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2 Comissé&o de Manutengéo isento isento
3. Comissao de Resgate isento isento 1)
Comiss6es no termo do contrato

4. Comissédo de Encerramento \ isento isento

Nota (1) Pode ser efectuado um levantamento anual até 100.000€ sem qualquer penalizagdo. Levantamentos posteriores ou de montantes superiores, implicam a perda da
totalidade dos juros n&o creditados desse trimestre.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES)

2.1. Crédito a habitacao e outros créditos hipotecarios

Comissbes
Acresce

Euros Valor Imposto

0
Em % (Min/Max) | Anual

Crédito Habitac&o e outros créditos hipotecarios (Produto ndo oferecido, de momento, ao publico)

(INDICE)

Outras condigdes

Para Aquisi¢do, Construgdo ou Obras em Habitagdo Prépria, Secundaria ou para Arrendamento/Investimento. Crédito Multiusos.

Outros créditos hipotecarios.
Comissdes iniciais

1. Comisséo de abertura de dossier 150,00 € IS - 4%

2. Servigo de avaliagdo 150,00 € IVA - 23% (1)
3. Servigo de avaliagdo (terrenos para construgao) 250,00 € IVA - 23% (1)
4. Servico de vistoria (seguimento de avaliacfes) 75,00 € IVA - 23% (1)
5. Comissdo de desisténcia (apds avaliagéo) 200,00 € IS - 4%

6. Comisséo de formalizagdo contratual isento

Comissdes durante a vigéncia do contrato

7. Comisséo de reembolso antecipado parcial

- Taxa variavel / fixa 0% - -- percentagem sobre o capital
IS - 4%
reembolsado (2) (3)
8. Comissfes de processamento / prestacéo isento
9. Comissdes associadas a cobranca de valores em divida (acresce isento Comisséo por cobranga de
ao valor da prestagao) prestacdes fora da data.
10. Comisséo de Renegociagéo contratual isento (4)
Comissdes no termo do contrato

11. Comisséo de reembolso antecipado total

- Taxa variavel / fixa 0% - -- IS - 4% percentagem sobre o capital

reembolsado (2) (3)

Outras despesas associadas

O Cliente devera suportar ainda custos notariais, de registo e outros encargos (homeadamente IMT e Imposto do Selo de Aquisi¢édo). Para mais

detalhes sobre os valores, consultar a FINE e Simulagéo personalizadas.

Custo da Certiddo on-line: 15€ (valor podera ser pago inicialmente pelo BiG mas sera posteriormente cobrado ao Cliente).

Seguro Vida - Seguro obrigatério mas Cliente pode optar por contratar em qualquer companhia de seguros, desde que com as coberturas necessarias.
O Prémio do Seguro de Vida apresentado nas SimulagGes referem-se a uma proposta de Seguro de Vida Crédito da Liberty, Companhia de Seguros,
cujas garantias séo a Morte e Invalidez Total e Permanente do(s) Segurado(s). Este Seguro é calculado em funcéo da idade do(s) titular(es) do crédito
(segurados) e do capital em divida no empréstimo. Para uma completa apreciacdo do risco, o Segurador tem em consideragdo a andlise de
Questionérios, da Declaracédo de Salde ou dos exames médicos exigidos, bem como a actividade profissional e extra-profissional do(s) do(s) titular(es)
do crédito (segurados). O Segurador reserva-se no direito de propor a aceitagéo condicional ou com agravamento do prémio do Segurado na apélice de

seguro. Custo a suportar pelos titular(es) do crédito (segurados) apds a concesséo do crédito,
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.1. Crédito a habitacdo e outros créditos hipotecérios (continuacao)

Outras despesas associadas

Seguro Multiriscos Habitagdo - Seguro obrigatério mas Cliente pode optar por contratar em qualquer companhia de seguros, desde que com as
coberturas necesséarias. O Prémio do Seguro Multirriscos apresentado nas Simulagdes referem-se a uma proposta de Seguro Lar Plus da Liberty,
Companhia de Seguros, cujas garantias incluem a cobertura de "fenémenos sismicos". O prémio varia em fungdo do risco apurado pela Companhia
Seguradora, tomando em consideracdo, nomeadamente, 0s riscos cobertos, o estado de conservagéo, o valor de reconstrugéo e o ano de construgéo.

O montante do capital esta sujeito a Imposto do Selo de abertura/utilizagéo do crédito as seguintes taxas:
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano: 0,5% (verba n°17.1.2 da TGIS), debitado no momento da celebragéo.
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos: 0,6% (verba n°17.1.3 da TGIS), debitado no momento da celebragéo.

A taxa de juro de mora é calculada pela soma, em todo o momento, da taxa de juro anual nominal em vigor (TAN) acrescida de 3%, a titulo de clausula
penal, e sera devida pelo consumidor, na base Actual / 360, por cada dia em que se registar o incumprimento até se verificar a regulariza¢édo da divida.

Nota (1) VA 18% para a regi&o autbnoma dos Agores e 22% para a regido auténoma da Madeira

Nota (2) Prazos de pré-aviso no reembolso do crédito. Reembolso parcial: sete dias uteis de antecedéncia. Reembolso total: dez dias Gteis de
antecedéncia

Nota (3) Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 80-A/2022, de 25 de novembro, esta suspensa a cobranga das comissdes de reembolso antecipado parcial ou
total de contratos de crédito para aquisicdo ou construgdo de habitacéo prépria permanente com taxa variavel, abrangidos pelo Decreto-Lei
n.° 74-A/2017, de 23 de junho, até 31/12/2023.

Nota (4) Ao abrigo do art.® 242.° da Lei n.° 24-D/2022, de 30 de dezembro (“OE 2023"), estdo isentas de imposto do selo, relativamente aos mutuos
constituidos no ambito do regime legal do crédito a habitagéo e até ao montante do capital em divida, as seguintes operagoes:
a) alteragdo do prazo da qual resulte imposto a pagar, em funcéo do diferencial de taxa aplicavel;
b) prorrogacéo de prazo
c) a celebracdo de um novo contrato de crédito, no ambito do regime legal do crédito a habitacéo, para refinamento da divida.
Esta isencéo abrange as garantias prestadas que sejam destinadas as operagdes previstas na alinea c) e na alinea j) do n° 1 do artigo 7°
do Cédigo do Imposto do Selo, quando, em qualquer dos casos, o imposto do selo constitua encargo dos respetivos mutuarios. Estas
isencdes aplicam-se aos factos tributarios ocorridos entre 1 de novembro de 2022 e 31 de dezembro de 2023.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.3. Crédito automovel

Comissoes

Acresce

Outras condigdes
Imposto

(Min/Mé&x) | Anual

Crédito Automével - Modalidade de Crédito (Produto n&o oferecido, de momento, ao publico)

Aplicavel a financiamento de viaturas novas e usadas, ndo abrangendo outro tipo de equipamento
Comissdes iniciais

1. Comisséo de dossier
- viaturas novas 125,00 € -
- viaturas usadas 264,42 € - IS - 4% M@

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de reembolso antecipado parcial
- Contratos com taxa variavel / fixa 0,00% - -- IS - 4% percentagem do capital
reembolsado

3. ComissOes de processamento / prestagdo isento

Encargo por recuperagdo de

4. Comiss0es relativas a cobranga de valores em divida (acresce ao valor em divida, aplicavel a

4% 12€/150€ -- IS - 4%

valor da prestagéo) cada prestacéo vencida e ndo
paga.
5. Comissd0es relativas a alterag8es contratuais
- Renegociagado contratual (alteragéo contratual) isento (4)
6. Comissodes relativas a actos administrativos
- Alteracé@o de Domiciliagdo Bancaria Isento

Comissdes no termo do contrato

7. Comisséo de reembolso antecipado total
- Contratos com taxa variavel / fixa 0,00% -- - IS - 4% percentagem do capital
reembolsado

Crédito Automével - Modalidade de Aluguer (ALD) / Leasing (Produto ndo oferecido, de momento, ao publico)

Aplicavel a financiamento de viaturas novas e semi-novas facturadas com IVA, ndo abrangendo outro tipo de equipamento
Comissdes iniciais

1. Comiss&o de dossier \ | 12500€ [ - [IVA-23% ] 1)(3)(4)

Comissdes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de reembolso antecipado parcial
percentagem do capital

- Contratos com taxa variavel 0,00% -- - IVA - 23%
reembolsado (3)

3. Comiss@es de processamento / prestacéo isento

Encargo por recuperacéo de

4. Comiss0es relativas a cobranga de valores em divida (acresce ao valor em divida, aplicavel a

4% 12€/150€ -- IVA - 23%

valor da prestagéo) cada prestacéo vencida e ndo
paga (3)
5. Comissdes relativas a alterac8es contratuais
- Cesséo de posigdo contratual 150,00 €
. N ) IVA - 23% (3)(4)
- Renegociagéo contratual (alteracédo contratual) isento
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)

2.3. Crédito automovel (continuagao)

Comissoes Acresce

Imposto

Outras condi¢des

(Min/Méax) | Anual

Crédito Automével - Modalidade de Aluguer (ALD) / Leasing (cont.) (Produto ndo oferecido, de momento, ao publico)

Aplicavel a financiamento de viaturas novas e semi-novas facturadas com IVA, ndo abrangendo outro tipo de equipamento

Comissdes durante a vigéncia do contrato

6. Comissdes relativas a actos administrativos

- Alteracéo de Domiciliagdo Bancéria Isento

- 22 via de Documento Automoével 100,00 €

- Emissao de documento relacionada com sinistro (seguro externo) 150,00 € IVA - 23% 3)(4)
- Emisséo de documentacéo para 22 via de chaves 50,00 €

- Compra de IUC (Imposto Unico de Circulagéo) isento

Comissdes no termo do contrato

7. Comissédo de reembolso antecipado total

percentagem do capital

- Contratos com taxa variavel/fixa 0,00% -- - IVA - 23%
reembolsado (3)

Outras despesas associadas

O montante do capital, esta sujeito a imposto de selo as seguintes taxas, com excepgdo das modalidades de Aluguer (ALD) e Leasing:
- Crédito de prazo igual ou superior a um ano: 1,76% (verba n°17.2.2 da TGIS), debitado no momento da celebragéo.
- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos: 1,76% (verba n°17.2.3 da TGIS), debitado no momento da celebrag&o.

Podem ser devidos encargos relacionados com Emolumentos da Conservatéria do Registo Automével, quer no inicio do contrato, quer no seu termo,
ndo determinaveis a data de assinatura do contrato, e que poderéo ser repercutidos ao Cliente.

A taxa de juro de mora é calculada pela soma, em todo o0 momento, da taxa de juro anual nominal em vigor (TAN) acrescida de 3%, a titulo de clausula
penal, e sera devida pelo consumidor, na base Actual / 360, por cada dia em que se registar o incumprimento até se verificar a regularizacdo da divida.

Nota (1) Comisséo apenas aplicavel se houver lugar a celebracéo do contrato.

Nota (2) Os valores apresentados incluem o averbamento da viatura com reserva de propriedade.

Nota (3) IVA 18% para a regido auténoma dos Agores e 22% para a regido auténoma da Madeira

Nota (4) Podem ser também devidos pelos clientes outros encargos efectivamente suportados pelo banco perante terceiros (ex:
conservatorias, advogados, solicitadores, impostos, etc).

2.5. Descobertos bancéarios

Comissoes
Acresce

Outras condigdes
Imposto

(Min/Mé&x) | Anual

Descoberto bancario associado a contas de depdsito

1. Comissdes associadas a facilidade de descoberto

Crédito Ordenado

Comisséo de montagem isento
Comisséo de imobilizagéo isento
2. Comiss@es associadas a ultrapassagem de crédito isento
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

2. OPERACOES DE CREDITO (PARTICULARES) (INDICE)
2.6. Outros créditos a particulares

Comissoes
Acresce

Outras condigdes
Imposto

(Min/Mé&x) | Anual

Conta Margem

Linha de crédito que permite multiplicar até 4 vezes os ativos disponiveis na conta BiG, sem necessidade de livrancas ou avais
pessoais. Através do Crédito em Conta Margem, é possivel utilizar os depositos, titulos ou outros activos como garantia de um
empréstimo, que se podera destinar a novos investimentos financeiros.

Comissodes iniciais

1. Comisséao de activagéo ‘ ‘ 25,00 € ‘ ‘ IS - 4% ‘ (1)
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comissédo de Reembolso isento
3. Comisséo de Imobilizacéo 0,25% IS - 4% 2)
4. Comisséo de Utilizagédo isento
5. Comisséo de Reforgco 25,00 € IS - 4%
Comissdes no termo do contrato
6. Comissado de encerramento \ [ isento | \ \

Outras despesas associadas

O montante do capital utilizado esta sujeito as seguintes taxas:
- Crédito em conta corrente: 0,04% sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més, divididos
por 30 (verba n°17.1.4 da TGIS), debitado mensalmente.

A taxa de juro de mora é calculada pela soma, em todo o momento, da taxa de juro anual nominal em vigor (TAN) acrescida de 3%, a titulo de clausula
penal, e sera devida pelo consumidor, na base Actual / 360, por cada dia em que se registar o incumprimento até se verificar a regulariza¢éo da divida.

Nota (1) Comisséo apenas aplicavel se houver lugar a celebragéo do contrato.
Nota (2) Comissé&o anualizada aplicada sobre os valores de linha de crédito n&o utilizados.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023

3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)
3.2. Cartdes de débito

Comissdes (Euros)

1. Disponibilizagdo de um Cartdo de débito

4)

(=}
uT
] =
1.° Titular [Outros Titulares] E g Condigdes de isengéo

Designac&o do cartio < 3
o o 2~ o
2 g & 2 22 =9 S
Redes onde o cartédo é aceite @ 2 £ o c £ 3o 3
° o ° o 2% =
- 5 i @ n £ £
12 %] . @© .
N O ™

BiG Mastercard (1) 10,00 € | 14,00€ | 10,00 € 14,00 € 6,50 € | isenta (3) 4) (5)

Acresce Imposto IS - 4% ‘

Nota (1)
Nota (2)

Nota (3)

Nota (4)

Nota (5)

Condigdes de atribuicdo especificas para a conta global sub-18. Emissédo de cartdo ndo aplicavel a menores de 14 anos de idade.

Servico prestado a pedido do Cliente, aplicavel no caso de substituigdo/inibi¢do do cartdo anterior por iniciativa do titular e no caso de substituicéo do cartéo
anterior por motivos imputaveis ao Cliente.

A Comisséo de substituicdo/cancelamento né&o é devida nos casos de bloqueio / inibi¢do do cartédo por iniciativa do prestador do servigo de pagamento que
pode ocorrer por motivos objectivamente fundamentados que se relacionem com (i) a seguranga do instrumento de pagamento, (ii) a suspeita de utilizagdo nao
autorizada ou fraudulenta desse instrumento ou (iii) 0 aumento significativo do risco de o ordenante ndo poder cumprir as suas responsabilidades de
pagamento, caso se trate de um instrumento de pagamento com uma linha de crédito associada. A substituigédo/cancelamento do cartéo sera igualmente isenta
de comissdes quando seja motivada por extravio postal ou captura de cartdo por falhas ou avarias do sistema, defeito do cartdo nédo imputavel ao Cliente,
denuncia do contrato, bem como noutros casos considerados legalmente como ndo imputaveis ao Cliente.

Isengédo de anuidade para o primeiro titular (no trimestre correspondente ao débito da anuidade) para contas: com Crédito Ordenado domiciliado ou com
Posigao Integrada média trimestral superior a 100.000€. Esta Posigéo é calculada no final de cada trimestre do ano civil (Janeiro, Abril, Julho, Outubro),
relativamente ao trimestre anterior.

Comisséo isenta para Contas de Servigos minimos bancérios. Os custos pela substituicdo do cartéo de débito antes de decorridos 18 meses sobre a data da
respetiva emisséo seréo suportados pelo cliente de acordo com o Precgario do Banco em vigor nesse momento, salvo se a sua validade for inferior a este prazo
ou a causa de substituicdo for imputavel ao BiG.

Isengdo da Comisséo de Disponibilizacdo de um cartdo de débito (emisséo e anuidade) para clientes com idades entre os 18 e os 30 com o Pregario
#Investe_no_Futuro ativo (em vigor a partir de 28 de Julho de 2023).

3.4. Operagdes com cartbes

Tipo de cartdo Débito

Outras

Designacao do cartédo Cartéo BiG Mastercard [deilsl{efef=H

1. Levantamentos de numeréario
Balcdo isento
EEE em euros, coroas suecas ou leu romeno -
ATM isento 1)
EEE noutras moedas e no resto do mundo ATM 4,50 € (1)
2. Adiantamento de numerario a crédito (cash advance)
Balcdo n/a
EEE em euros, coroas suecas ou leu romeno |ATM n/a
Transferéncias n/a
ATM n/a
EEE noutras moedas e no resto do mundo
Balcdo n/a
3. Compras
EEE em euros, coroas suecas ou leu romeno |POS isento
EEE noutras moedas e no resto do mundo POS 1,7% + 1,00%
4. TransagGes néo financeiras
EEE noutras moedas e no resto do mundo ATM n/a |
Acresce Imposto IS - 4%
Legenda: ATM - Caixa Automatico [Automated Teller Machine].
POS - Terminal de Pagamento Automaético [Point of Sale].
Operacdes de pagamento abrangidas pelo Regulamento 924/2009, no EEE em euro, coroa sueca e leu romeno - abrangem as operacdes realizadas
nas moedas referidas e nos seguintes paises: - 19 da zona euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Italia, Luxemburgo, Holanda,
Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Esténia, Leténia e Lituania; - 9 da Unido Europeia (Republica Checa, Dinamarca,
Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia e Croacia); - 3 do EEE — espago econdmico europeu (Islandia, Noruega, Liechtenstein).
Nota (1)  Os levantamentos no estrangeiro, mesmo que efetuados em paises da Zona Euro, podem estar sujeitos a uma taxa adicional (DAF - Direct Access Fee)

cobrada pelo banco de apoio do ATM local. O acquirer do ATM pode aplicar essa Fee diretamente ao cliente, desde que o informe antes de confirmar a
transacgao de levantamento no ATM.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023
3. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (PARTICULARES) (INDICE)

3.5. Outros servigos com cartdes

ColifEsies : z Acresce Imposto OuFra~s
Em % Euros (Min/Max) condi¢bes
Outros
1. Pagamento em Gasolineiras em Portugal e no resto do mundo
Cartao BiG Mastercard 0,00 €
2. Pedidos de listagem de movimentos efectuados com cartdes
H& menos de 6 meses (em relagéo a data do pedido) 15,00 €
IVA - 23% 1) (2

H& mais de 6 meses (em relagdo a data do pedido) 30,00 €

Nota (1)  IVA 18% para a regido auténoma dos Acores e 22% para a regido autbnoma da Madeira.
Nota (2) A listagem esta limitada a 30 dias.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 14-Dec-2021

4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)

4.1. Requisicao e entrega de modulos de cheque

REQUISICAO Balcéo Maquina de .. etem linha)
Cheques
Acresce -
Imposto Outras Condi¢des
ENTREGA s
1. Cheque Cruzado
1.1 A ordem Disponivel apenas
- Com data de validade IS-4% e IS - |para clientes elegiveis
N° de médulos: 10 2068€ | 2068€ | nla | nla | 2068€ | 2068€ | nia | nla 0,05€ por @ sujeito a andlise
cheque (verba casuistica. Nao
o L .
N° de médulos: 150 165,97 € | 165,97€ | nl/a n/a n/a n/a n/a n/a n°4 da TGIS); dlsponl\gaLljé)eera contas
1.2 Ndo a ordem Disponivel apenas
- Com data de validade IS-4% e IS - |para clientes elegiveis
N° d sdulos: 10 1 1 ] ] 0,05€ por e sujeito a analise
e moédulos: 3,94 € 3,94 € n/a n/a 3,94 € 3,94 € n/a n/a cheque (verba casuistica. N3o
i n° 4 da TGIS); |disponivel para contas
N° de médulos: 150 151,54 €| 151,54€ | n/a n/a n/a n/a n/a n/a Sub-18
2. Outros tipos de cheques
2.1. Cheque bancario 25,00 €
2.2. Chequ% visado 50,00 € n/a n/a n/a n/a n/a n/a n/a 1S - 4% (2)
2.3. Anulagéo de cheque
- ) 30,00 €
bancario/cheque visado

Nota (1) Acresce 1€ para envios por carta registada. A primeira requisicao de cheque efectuada pelo cliente sera obrigatoriamente enviada por carta
registada.

Nota (2) Porcheque
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 14-Dec-2021

4. CHEQUES (PARTICULARES) (INDICE)

4.2. Outros servicos com cheques

Comissoes
Outras

condicdes

Euros Acresce Imposto
(Min/Max)

Utilizadores de risco

1. Devolucédo de Cheque - a cobrar ao sacador 30€/cheque IS - 4%

2. Notificag&o para regularizagdo de cheque 15€/unidade

3. Regularizagéo de Cheque isento

4. Notificacdo de rescisdo da convengédo de cheque 15€/unidade 1S - 4%

5. Pedido de Remocgao/Anulagéo da lista de utilizadores de risco isento

6. Pedido de Celebrag&@o de uma nova convengéo de cheque 25,00 € 1S -4%

Outros Servicos

1. Revogacéo de cheque 10,00 € IS - 4% 1)

2. Cheque pago sobre conta sem saldo disponivel 30€/cheque (4)

3. Pedido de fotocépia de cheque truncado e néo truncado 5,00€/cheque IVA - 23% 2)

4. Cancelamento de cheque 2,5€/cheque 1S -4%

Operacdes sobre o estrangeiro

1. Emisséo de cheques em USD 15,00 € (5)

2. Cancelamento de cheque emitido 30,00 € IS - 4% (5)

3. Tomada / Devolugao de Cheques sobre o Estrangeiro 20,00 €

4. Cobranga de cheque sobre o estrangeiro 1% 50€/150€ (3) (5) (6)
Outras despesas associadas

Para operagbes internacionais, acrescem ainda os custos cobrados pelos correspondentes.No caso de operagdes que impliguem compra / venda de
moeda estrangeira, o cambio indicativo da operagdo é apresentado ao cliente no momento em que transmite a respectiva instrugdo através do
homebanking. Para operagbes ordenadas por via manuscrita (em papel), o cambio indicativo da operagdo € o do momento do processamento da
operagéo.

A anulagdo de transagdes com operagdo cambial sera efectuada ao cambio do dia em que foi inicialmente contratada ou o do dia da anulagdo conforme
se demonstrar ndo causar prejuizo ao banco.

Acresce 1€ para envios por carta registada. A primeira requisicdo de cheque efectuada pelo cliente sera obrigatoriamente enviada por carta registada.

Nota (1) Por pedido, independentemente do nimero de cheques a cancelar.

Nota (2) IVA 18% para a regido auténoma dos Agores e 22% para a regido autdénoma da Madeira.
Nota (3) Comissdo Cobrada no acto da instrugéo.

Nota (4) Aplicavel a cheques de valor igual ou inferior a 150€, pagos por imposi¢éo legal.

Nota (5) Por cheque

Nota (6) O BiG néo efetua a compensacgéo de cheques de Espanha e Franca
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia

Canal de recepcao da ordem de Transferéncia

Escaldes Outras condigBes

<
o

o C
£ c
3=
c E
-0
2

Documento
escrito /
FAX

1. Transferéncias Internas / Nacionais

1.1 - Transferéncia a crédito Intrabancéria: Para conta domiciliada na propria Instituicdo de Crédito 1)
- com 0 mesmo ordenante e beneficiario
- Pontuais/ Ordens Permanentes \ \ 2,50 € | nla | nla |isento]isento] 250€ |
- com ordenante e beneficiario distintos
- Pontuais/Ordens Permanentes \ \ 2,50 € | nla | nla |isento]isento] 250€ |
1.2 - Transferéncia a crédito SEPA + para conta domiciliada noutra Instituicdo de Crédito 2) (4)
- Normais
- Com indicagdo de IBAN
Pontuais/Ordens Permanentes \ \ 10,00 € | nla [ nla [050€]isento] 10,00€ | (6)
- Urgentes

- Com indicagdo de IBAN

efectuada no mesmo dia se

Pontuais 30,00 € n/a n/a n/a n/a 30,00 € transmitidas até as 14h

1.3 - Transferéncias MB WAY

entre contas BiG n/a n/a n/a isento n/a n/a
interbancérias n/a n/a n/a isento n/a n/a
Acresce Imposto IS - 4%

®)

2. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - para conta domiciliada no estrangeiro

2.1 - Transferéncia a crédito SEPA + para paises SEPA em euros, coroa sueca e leu romeno (abrangidas pelo

regulamento 924/2009) @
- Normais
- Com indicacao de IBAN e BIC 10,00 € n/a n/a 0,50 € n/a 10,00 €
- Sem indicacéo de BIC 40,00 € n/a n/a n/a n/a 40,00 €
- Urgentes
- Com indicacdo de IBAN e BIC 30,00 € na | nfa | na | na 3000€ | efectuadanomesmo diase
transmitidas até as 14h
- Sem indicacéo de BIC n/a n/a n/a n/a n/a n/a
Acresce Imposto IS - 4%
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)

5.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal de recepcao da ordem de Transferéncia

Escalbes Outras condi¢des

Internet

2. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais (cont.)

2.2 - Transferéncia a Crédito ndo SEPA + :Paises Nao SEPA ou moedas diferentes de euros, coroa sueca ou leu romeno (nédo abrangidas pelo
regulamento 924/2009)

- Normais
0,10% 0,10%
- Com/Sem indicagao de BIC e IBAN min:10,00€ n/a n/a n/a n/a min:10,00€
/max:100,00€ /max:100,00€
Acresce posto IS - 4%

Outras despesas associadas

No caso de operag¢des que impliguem compra / venda de moeda estrangeira, o cambio indicativo da operacéo é apresentado ao cliente no momento em que
transmite a respectiva instrucéo através do homebanking. Para operac¢des ordenadas por via manuscrita (em papel), o cambio indicativo da operacao é o do
momento do processamento da operacéo. O spread cambial associado & operagéo é, indicativamente, de 0,4%

Para operacgdes internacionais, acrescem ainda os custos cobrados pelos correspondentes. Nao aplicavel as transferéncias nacionais e internacionais
abrangidas pelo regulamento 924/2009 - em euros, coroa sueca e leu romeno.

Nas transferéncias transfronteiras / internacionais, se o cliente optar que as despesas do Banco Correspondente ficam a seu cargo, ser-lhe-a cativo na conta
50,00€ (durante 6 meses) para fazer face a essas despesas. Nao aplicavel as transferéncias nacionais e internacionais abrangidas pelo regulamento
924/2009 - em euros, coroa sueca e leu romeno.

A anulagao de transagdes com operacéo cambial sera efectuada ao cambio do dia em que foi inicialmente contratada ou o do dia da anulagio conforme se
demonstrar ndo causar prejuizo ao banco.

Legenda SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange Alemanha, Austria, Bélgica, Bulgaria, Chipre,
Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Estonia, Finlandia, Franca, Grécia, Hungria, Irlanda, Italia, Letonia, Lituania, Luxemburgo,
Malta, Paises Baixos, Polénia, Portugal, Reino Unido, Republica Checa, Roménia, Suécia, Islandia, Liechtenstein, Noruega, Suica, Cro4cia,
Moénaco, Estado da Cidade do Vaticano, Principado de Andorra e S&o Marino, bem como os territérios franceses de Mayotte e Saint Pierre
e Miquelon.

Regulamento (CE) n.° 924/2009 - Abrange as operagdes de pagamento nos paises Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda,
Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Esténia, Republica Checa, Dinamarca,
Leténia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgéaria, Roménia, Islandia, Noruega, Croacia, Liechtenstein, Estado da Cidade
do Vaticano, Principado de Andorra, Sdo Marino, territérios abrangidos no ambito da Uniéo Europeia Aland Islands, Gibraltar, Guadalupe,
Guiana Francesa, Martinica, Mayotte, Reunido, Saint Barthelemy e Saint Martin, realizadas em euros, coroa sueca e leu romeno.

BIC - Cddigo de Identificagdo Bancéaria da SWIFT [Bank Identification Code] / IBAN - Nimero de ldentificacdo Bancaria Internacional
[International Bank Account Number].

Nota (1) Aplicavel a transferéncias em Euros e moedas diferentes de Euros

Nota (2) Aplicavel a transferéncias em Euros. Para transferéncias interbancérias diferentes de EUR, aplica-se o precario de uma transferéncia
internacional.

Nota (3) O Regulamento 924/2009 ¢é aplicavel a transferéncias realizadas:

- por débito em conta bancéria,
- com indicacdo do IBAN da conta beneficiaria e do BIC SWIFT do banco do beneficiario
- em regime de despesas partilhadas (SHARED) - regime exclusivo
nos paises e moedas abrangidas

Nota (4) Isencdes (para as primeiras 10 Transferéncias nacionais interbancarias mensais, via Internet) para contas: com Crédito Ordenado
domiciliado ou com Posicéo Integrada média trimestral superior a 100.000€. Esta Posig¢do é calculada no final de cada trimestre do ano civil
(Janeiro, Abril, Julho, Outubro), relativamente ao trimestre anterior.

Nota (5) O servico MB WAY esta disponivel para Clientes titulares de um cartdo de débito BiG Mastercard. Transferéncias limitadas a um valor
maximo, por transferéncia, de € 750,00 e a um valor maximo mensal (de dia 1 até ao ultimo dia do més) de € 2.500,00.
Nota (6) Isengbes para as primeiras 10 Transferéncia a crédito SEPA + nacionais mensais, realizadas via homebanking, para clientes com idades

entre os 18 e os 30 com o Precario #Investe_no_Futuro ativo (em vigor a partir de 28 de Julho de 2023).
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023

5. TRANSFERENCIAS (PARTICULARES) (INDICE)
5.2. Outros servigos com transferéncias

Comissbes

Euros Acresce Imposto Outras condigdes
(Min/Max)

Outras comissdes com transferéncias

1. Transferéncias nacionais recebidas, intra e interbancarias, e de paises
abrangidos no Regulamento 924/2009 em euros, coroas suecas ou leus isento
romenos
2. Transferéncias internacionais recebidas de paises ndo abrangidos no
Regulamento 924/2009 ou transferéncias interbancarias expressas em 10,00 € IS - 4%
moedas diferentes de euros, coroas suecas ou leus romenos Tan
3. Transferéncias nacionais recebidas sem IBAN 7,50 €
4. Devolugao de transferéncia nacional ou de paises abrangidos no )
isento
Regulamento 924/2009 em euros, coroas suecas ou leus romenos
5. Pedidos de Cancelamento e Devolugdo
Nacionais e Transfronteiras abrangidas pelo regulamento 924/2009 10,00 €
Internacionais 20,00 €
6. Pedidos de Alteracio 1S - 4%
Nacionais e Transfronteiras abrangidas pelo regulamento 924/2009 15,00 €
Internacionais 25,00 €
7. Pedidos de Investigagdo (enviadas e recebidas)
Até 3 meses da data do processo 10,00 €
De 3 meses até 1 ano da data do processo 25,00 € IVA - 23% 1) (2
Ap6s 1 ano da data do processo 50,00 €
8. Copia de mensagem SWIFT/Target2 2,50 €

Outras despesas associadas

No caso de operagdes que impliquem compra / venda de moeda estrangeira, o cambio indicativo da operacéo é apresentado ao cliente no momento em que
transmite a respectiva instrugéo através do homebanking. Para operacdes ordenadas por via manuscrita (em papel), o cAmbio indicativo da operagdo € o do
momento do processamento da operagdo. O spread cambial associado a operagéo €, indicativamente, de 0,4%

Para operagGes internacionais, acrescem ainda os custos cobrados pelos correspondentes. N&o aplicavel as transferéncias nacionais e internacionais
abrangidas pelo regulamento 924/2009 - em euros, coroa sueca e leu romeno.

Nas transferéncias transfronteiras / internacionais, se o cliente optar que as despesas do Banco Correspondente ficam a seu cargo, ser-lhe-a cativo na conta
50,00€ (durante 6 meses) para fazer face a essas despesas. Nao aplicavel as transferéncias nacionais e internacionais abrangidas pelo regulamento
924/2009 - em euros, coroa sueca e leu romeno.

A anulagao de transagdes com operacéo cambial sera efectuada ao cambio do dia em que foi inicialmente contratada ou o do dia da anulagio conforme se
demonstrar ndo causar prejuizo ao banco.

Legenda Regulamento (CE) n.° 924/2009 - Abrange as operagdes de pagamento nos paises Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda,
Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Esténia, Republica Checa, Dinamarca,
Let6nia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia, Islandia, Noruega, Croécia, Liechtenstein, Estado da Cidade
do Vaticano , Principado de Andorra, Sdo Marino, territérios abrangidos no ambito da Unido Europeia Aland Islands, Gibraltar, Guadalupe,
Guiana Francesa, Martinica, Mayotte, Reunido, Saint Barthelemy e Saint Martin, realizadas em euros, coroa sueca e leu romeno.

Nota (1) IVA 18% para a regido autdbnoma dos Agores e 22% para a regido autonoma da Madeira.
Nota (2) Incluem-se nesta rubrica os respectivos comprovativos de transferéncia (copia da mensagem swift, target2, sepa)
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 16-jul-2012

6. COBRANCAS (PARTICULARES) (INDICE)
6.2. Emisséo de instrucdes de cobranca (credor)

Comissoes (Euros)

Acresce Outras
Imposto condicoes

el
= =
2 ©
= O
QC
c S
- w0

Internet (>
250 ordens
mensais)
Ficheiro

Cobranca de Débitos Directos
Cliente devedor da mesma instituicdo 0,30€ | 0,25€ 0,35 (min 150€)

IVA - 23% (1))

Cliente devedor de outra instituicdo 0,40€ | 0,30€ 0,45 (min 150€)

Outras Comissdes

Registo invalido

Registo devolvido
0,40€ | 0,30€ 0,45 € IVA - 23% (1) (2)

Registo alterado

Registo anulado

Nota (1) Custo por registo
Nota (2) IVA 18% para a regido auténoma dos Agores e 22% para a regido auténoma da Madeira.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-abr-2018

7. PRESTACAO DE SERVICOS (PARTICULARES) (INDICE)

7.1. Compra e venda de notas estrangeiras

Comissodes
Acresce Outras

Imposto condicoes

Compra de notas estrangeiras

Venda de notas estrangeiras

Outras despesas associadas

No caso de operagdes que impliquem compra / venda de moeda estrangeira, o cambio indicativo da operagao é apresentado ao cliente no
momento em que transmite a respectiva instrugéo.

7.3. Outros servigos

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condigbes

Euros
(Min/Max)

Pagamentos de servicos/compras
‘ ‘ isento ‘ ‘
Carregamento de teleméveis
‘ ‘ isento ‘ ‘
Pagamento de telecomunicacdes
‘ ‘ isento ‘ ‘
Pagamentos ao estado
‘ ‘ isento ‘ ‘
Fotocopia de documento em arquivo
valor cobrado por folha ‘ ‘ 10,00 € ‘ IVA - 23% ‘
Emissdo de 22 via de documentos em arquivo
valor cobrado por documento ‘ ‘ 10,00 € ‘ IVA - 23% ‘
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023
9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

9.1. Depésitos a ordem

Comissdes Acresce | Outras condicBes
Euros (Min/Méax) Valor Anual | Imposto
Conta Global
Conta de Depésitos a Ordem em EUR. Meios de movimentagao: Internet; telefone; instrucéo escrita, cheques e cartdo de débito, nos termos previstos
nas condigdes gerais e especificas; minimo de abertura de conta 5.000€.
Superconta
Conta de Depésito a Ordem em EUR remunerada. Para clientes com Conta Global aberta no Banco BiG. Meios de movimentagao: Internet, telefone e
Jinstrugéo escrita, nos termos previstos nas condigdes gerais.
Conta Moeda Estrangeira (USD e GBP)
Contas de Dep6ésito a ordem em USD e em GBP, para os clientes com Conta Global aberta no Banco BiG. Meios de movimentacéo Internet; telefone;
linstrugéo escrita, cheques e cartdo de débito, nos termos previstos nas condi¢des gerais e especificas.
Conta em moeda Estrangeira
Conta de Dep6sito a ordem em CAD, NOK, SEK, CHF. Meios de movimentagao: telefone; instrugdo escrita, nos termos previstos nas condigdes gerais
e especificas.
Conta Off-line
Conta de Depdsito & ordem em EUR. Meios de movimentacéo: telefone; instrucdo escrita, Nos termos previstos nas condices gerais e especificas.
Comissoes Iniciais
1. Comisséao de Constituicédo
Conta Global isento
Superconta isento
Conta em moeda estrangeira (USD, GBP) isento
Conta em moeda Estrangeira (CAD, NOK, SEK, CHF) 10 € IS - 4%
Conta Offline isento
Comissdes durante a vigéncia do contrato
2. Comissé&o de Manutencgé&o de conta
comissdo mensal de 5€
para contas com
osicao integrada
Conta Global inforior & 26,000€ no IS - 4% a2
dltimo dia do més
anterior
Superconta isento
Conta em moeda estrangeira (USD, GBP) isento
Conta em moeda Estrangeira (CAD, NOK, SEK, CHF) Minimo: 3,33 €/més 40,00 € IS - 4% 1)
Conta Offline isento
3. Comisséo de Resgate
Conta Global n/a
Superconta isento
Conta em moeda estrangeira (USD, GBP) isento
Conta em moeda Estrangeira (CAD, NOK, SEK, CHF) isento
Conta Offline n/a
4. Comissdes por descoberto bancario vide Seccdo 10.2. Descobertos bancarios
Comissoes de servigos cobradas apenas quando solicitadas pelo cliente
5. Comissdes de operagdes de gestdo de contas
Conta Global
Depositos em nlimerario ao balcdo em euros
< 100 moedas isento IS - 4% ) (7) (8)
>= 100 moedas 15,00€
Levantamentos de numeréario ao balcéo em euros (por cheque ou taldo)
<= 5.000€ 5,00 €
> 5.000€ e <= 50.000€ 0,10% IS - 4% 2 (3
> 50.000€ 0,50%
Depésitos de numerario ao balcdo em moeda estrangeira USD
<=5.000 USD $10,00
>5.000 USD 0,20% IS -4% @@ ©)
Depésitos de numerario ao balcdo em moeda estrangeira GBP
<= 5.000 GBP 50 £
> 5,000 GBP 1,00% IS -4% @@
Levantamentos de numeréario ao balcdo em moeda estrangeira USD
<=5.000 USD $25,00
>5.000 USD e <= 50.000 USD 0,50% IS - 4% (2) (3) (4) (9)
>50.000 USD 1,00%
Levantamentos de numeréario ao balcdo em moeda estrangeira GBP
<= 5.000 GBP 75 £
> 5,000 GBP e <= 50.000 GBP 1,50% IS - 4% 2) (3) (4)
>50.000 GBP 2,00%
Cancelamento de pedido de levantamento avulso 20,00 € )
Alteracéo de titularidade / intervenientes de conta (por pedido e conta) 7,00 € 1S - 4%
Envio de Extractos via SWIFT MT940 35,00€/més 420,00 €
Envio de 22 via de Extracto mensal em papel (via CTT) 20 € (2) (5) (11)
IVA - 23%
Declaragéo Simples de Saldo 10,00 € 2) (5)
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023
9. CONTAS DE DEPOSITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

9.1. Depésitos a ordem (cont.)

0 Ge Acresce

O a ondicoe
0 a Valor Anual posto

Declaragéo Simples de Saldo 10,00 € 2) (5)
Declara(;ﬁo/ Extractq detalhados a uma data definida (para habilitagéo de 70,00 € @ ()
herdeiros ou outros fins)

Declaragéo de Titularidade 15,00 € IVA - 23% (2) (5) (10)
Declaracdes Diversas / Pedidos de Informag&o por escrito 30,00 € (2) (5) (6)
Declaracdes emitidas urgentes - acresce ao prego da declaragéo. 50,00 € (2) (5)
Envio de password de transferéncia por correio 2,50 € 2) (5)

Comissdes de servigos cobradas apenas quando solicitadas pelo cliente

Comissdes no termo do contrato

6. Comisséo de Encerramento

Conta Global isento
Superconta isento
Conta em moeda estrangeira (USD, GBP) isento
Conta em moeda Estrangeira (CAD, NOK, SEK, CHF) isento Q)
Conta Offline isento

Outras despesas associadas

No caso de operacfes que impliguem compra / venda de moeda estrangeira, o cambio indicativo da operacéo é apresentado ao cliente no momento em que
transmite a respectiva instrucéo através do homebanking. Para operacdes ordenadas por via manuscrita (em papel), o cambio indicativo da operacéo é o do
momento do processamento da operacéo. O spread cambial associado a operagéo é, indicativamente, de 0,4%

Nota (1)

Nota (2)
Nota (3)

Nota (4)

Nota (5)
Nota (6)

Nota (7)
Nota (8)
Nota (9)
Nota (10)
Nota (11)
Nota (12)

O custo de manutengéo é de 10 EUR por trimestre, acrescidos de Imposto do Selo (IS). Esta comissédo sera cobrada no dltimo dia util de cada
trimestre - em Margo, Junho, Setembro e Dezembro e debitada na conta liquidez (EUR).
Comiss0Oes cobradas por cada operagao efectuada.

Por razdes de seguranca informamos que (i) as operacdes de depdsitos e levantamentos de numerario apenas estéo disponiveis na sede e (ii) os
pedidos de levantamentos de numerarios superiores a 1.000€ e de moeda estrangeira deverao ser realizados com pré-aviso de 1 dia util.

Este servigo, por uma questéo de logistica, podera ndo estar disponivel dependendo da moeda estrangeira em causa e das quantidades solicitadas.

IVA 18% para a regido auténoma dos Agores e 22% para a regiéo autbnoma da Madeira.

Designadamente, (i) Movimentos financeiros (com limite de 100 movimentos), (ii) Transacgdes efectuadas e (iii) Outros elementos da conta bancéria
tais como Declaragdo com a Posi¢éo Integrada actual, Declaracgéo de posicéo de titulos a uma data definida, Declaragéo de saldo médio,
Declaragéo para obtengéo de visto, Comprovativo de Dep6sito do capital social do cliente-empresa, Declaragdo com situagéo crediticia e
Declaracdes em Inalés.

A cobranca é efectuada ao depositante por débito em conta ou por caixa se o depositante néo for cliente BiG

A comisséao é aplicada pelo nimero acumulado de moedas depositado por semana e por conta

Operacéo ocorre na conta USD

Nesta rubrica incluem-se também as declaragdes de procuradores, representantes/ representantes-legais.

Um envio mensal isento para clientes que requisitem o envio do extracto mensal por via postal

A comissé&o de manutengéo de conta néo é aplicada no més de abertura da conta.
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.2. Descobertos bancarios
Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce
Imposto

Outras condi¢des

Descoberto bancario associado a contas de depdésito

1. Comissfes associadas a facilidade de descoberto
Crédito Ordenado

Comisséo de montagem isento
Comissédo de imobiliza¢do isento
2. Comissfes associadas a ultrapassagem de crédito 30€ IS - 4%
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos

Comissdes
Acresce

Euros Outras condigbes

(Min/Max) ligesie

Conta Margem
Linha de crédito que permite multiplicar até 4 vezes os activos disponiveis na conta BiG, sem necessidade de livrangas ou avais pessoais.

Através do Crédito em Conta Margem, € possivel utilizar os dep0sitos, titulos ou outros activos como garantia de um empréstimo, que se
poderéa destinar a novos investimentos financeiros.

Comissoes iniciais

1. Comisséo de activagéo ‘ ‘ 25,00 € IS - 4% 1)
ComissOes durante a vigéncia do contrato
2. Comisséo de Reembolso isento
3. Comisséao de Imobilizagdo 0,25% IS - 4% )
4. Comissao de Utilizacdo isento
5. Comisséo de Reforgo 25,00 € IS - 4%
Comissfes no termo do contrato
6. Comissao de encerramento \ | isento | \ \

Crédito Hipotecario (Produto néo oferecido, de momento, ao publico)

Crédito com garantia hipotecaria (imoveis residenciais), que se podera destinar a investimento ou a fazer face a necessidades

de liquidez corrente. Pode funcionar como empréstimo ou como linha de crédito.
Comissoes iniciais

1. Comissédo de abertura de dossier 150,00 € IS - 4% (1)
2. Servigo de avaliagdo 150,00 € IVA - 23% 3) (4)
3. Servico de avaliagéo (terrenos para construgéo) 250,00 € IVA - 23% 3) 4)
4. Servigo de vistoria (seguimento de avaliagdes) 75,00 € IVA - 23% 3) 4)
5. Comisséo de desisténcia (ap6s avaliagéo) 200,00 € IS - 4%
6. Comisséo de formalizag&o contratual isento

ComissOes durante a vigéncia do contrato
7. Comisséo de reembolso antecipado parcial

- Taxa variavel / fixa 0% - -- IS - 4% percentagem sobre o capital
reembolsado (7)(8)

8. Comissfes de processamento / prestagédo isento

Encargo por recuperacéo de valor em
4% 12€/150€ IS - 4% divida, aplicavel a cada prestagéo
vencida e ndo paga.

9. Comissbes associadas a cobranca de valores em divida (acresce
ao valor da prestagéo)

10. Comisséo de Renegociagdo contratual isento

Comiss@es no termo do contrato

11. Comisséo de reembolso antecipado total
- Taxa variavel / fixa 0% - -- IS - 4% percentagem sobre o capital
reembolsado (7)(8)
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

10. OPERAQC~)ES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
10.3. Qutros créditos (cont.)

Comissoes
Acresce

Euros Outras condigbes

Imposto

(Min/Max)
Crédito Automoével - Modalidade de Crédito (Produto nio oferecido, de momento, ao publico)

Aplicavel a financiamento de viaturas novas e usadas, nao abrangendo outro tipo de equipamento
Comissoes iniciais

1. Comisséo de dossier

- viaturas novas 125,00 € -
) IS - 4% 1)(4)
- viaturas usadas 264,42 € -
ComissOes durante a vigéncia do contrato
2. Comissédo de reembolso antecipado parcial
- Contratos com taxa variavel / fixa 0,00% IS - 4% | percentagem do capital reembolsado

3. Comissdes de processamento / prestagao isento

Encargo por recuperagédo de valor em
4. Comissdes relativas a cobrancga de valores em divida 4% 12€/150€ -- IS - 4% divida, aplicavel a cada prestagao
vencida e ndo paga.

5. Comissées relativas a alteragdes contratuais
- Renegociagéo contratual (alteragdo contratual) 150,00 € IS - 4% (5)

6. Comissoes relativas a actos administrativos
- Alteracéo de Domiciliagéo Bancaria Isento

Comiss@es no termo do contrato

~

. Comisséo de reembolso antecipado total

- Contratos com taxa variavel / fixa 0,00% IS -4% | percentagem do capital reembolsado

Crédito Automovel - Modalidade de Aluguer (ALD) / Leasing (Produto ndo oferecido, de momento, ao publico)

Aplicavel a financiamento de viaturas novas e semi-novas facturadas com IVA, ndo abrangendo outro tipo de equipamento

Comissées iniciais

1. Comiss&o de dossier \ | 12500€ [ - [ IVA-23% | B
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Qutros créditos (cont.)

Comissdes
Euros
(Min/Max)
Crédito Automovel - Modalidade de Aluguer (ALD) / Leasing (cont.) (Produto nZio oferecido, de momento, ao plblico)

Acresce
Imposto

Outras condi¢des

Aplicavel a financiamento de viaturas novas e semi-novas facturadas com IVA, ndo abrangendo outro tipo de equipamento

Comiss0Oes durante a vigéncia do contrato

2. Comisséo de reembolso antecipado parcial

- Contratos com taxa variavel / fixa 0,00% IVA - 23% | percentagem do capital reembolsado

3. Comissdes de processamento / prestagao isento

Encargo por recuperacéo de valor em
4. Comissdes relativas a cobranga de valores em divida 4% 12€/150€ -- IVA - 23% | divida, aplicavel a cada prestagéo
vencida e ndo paga.

5. Comissées relativas a alteragdes contratuais
- Cessao de posigcdo contratual 150,00 €

o . IVA - 23% 2)(5)
- Renegociagéo contratual (alteragdo contratual) 150,00 €
6. Comissoes relativas a actos administrativos

- Alteracéo de Domiciliagéo Bancaria Isento

- 22 via de Documento Automovel 100,00 €

- Emisséo de documento relacionada com sinistro (seguro externo) 150,00 € IVA - 23% 2)
- Emisséo de documentagao para 22 via de chaves 50,00 €

- Compra de 1UC (Imposto Unico de Circulagéo) isento

Comiss6es no termo do contrato

7. Comissédo de reembolso antecipado total
percentagem do capital reembolsado

2

- Contratos com taxa variavel / fixa 0,00% IVA - 23%
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-mar-2023

10. OPERACOES DE CREDITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

10.3. Outros créditos (cont.)

Outras despesas associadas

No caso do "Crédito Hipotecario", acrescem custos notariais, de registo e outros encargos, a suportar pelo Cliente. Para mais detalhes sobre os valores,
consultar a simulagéo. Custo da Certiddo on-line nos processos Casa Pronta: 15€ (valor pago inicialmente pelo BiG no ambito do processo Casa Pronta que é
posteriormente cobrado ao Cliente).

Seguro Vida (Crédito Hipotecario) - O Prémio do Seguro de Vida apresentado na Simulagédo refere-se ao Seguro de Vida associado ao Crédito Hipotecério da
Liberty, Companhia de Seguros, cujas garantias sdo a Morte e Invalidez Total e Permanente do(s) Segurado(s). Este Seguro é calculado em fungéo da idade
do(s) titular(es) do crédito (segurados) e do capital em divida no empréstimo. Para uma completa apreciagdo do risco, o Segurador tem em consideragéo a
analise de Questionarios, da Declaragcdo de Saude ou dos exames médicos exigidos, bem como a actividade profissional e extra-profissional do(s) do(s)
titular(es) do crédito (segurados). O Segurador reserva-se o direito de Propor a aceitagéo condicional ou com agravamento do prémio do Segurado na apélice
de seguro. Custo a suportar pelos titular(es) do crédito (segurados) apés a concesséo do crédito.

Seguro Multiriscos Habitagédo (Crédito Hipotecario) - O prémio varia em fungdo do risco apurado pela Companhia Seguradora, tomando em consideracéo
nomeadamente 0s riscos cobertos, o valor de reconstrugdo e o ano de construcao.

Quando o financiamento funcionar como Empréstimo, o montante do capital esté sujeito a imposto de selo de abertura/utilizagdo de crédito as seguintes taxas:

- Crédito de prazo inferior a um ano: por cada més ou fracgdo: 0,04% (verba n°17.1.1 da TGIS) debitado mensalmente ou no momento do reembolso
antecipado do crédito.

- Crédito de prazo igual ou superior a um ano: 0,5% (verba n°17.1.2 da TGIS), debitado no momento da celebragéo.

- Crédito de prazo igual ou superior a cinco anos: 0,6% (verba n°17.1.3 da TGIS), debitado no momento da celebrag&o.

Se funcionar como linha de crédito (Descoberto - excepto em Crédito Ordenado, Conta Margem e Crédito Hipotecario), o montante do capital utilizado esta
sujeito as seguintes taxas:

- Crédito em conta corrente: 0,04% sobre a média mensal obtida através da soma dos saldos em divida apurados diariamente, durante o més, divididos por 30
(verba n°17.1.4 da TGIS), debitado mensalmente.

A taxa de juro de mora é calculada pela soma, em todo 0 momento, da taxa de juro anual nominal em vigor (TAN) acrescida de 3%, a titulo de clausula penal, e
sera devida pelo cliente, na base Actual / 360, por cada dia em que se registar o incumprimento até se verificar a regularizacéo da divida.

No caso do Crédito Automovel, podem ser devidos encargos relacionados com Emolumentos da Conservatéria do Registo Automével, quer no inicio do
contrato, quer no seu termo, ndo determinaveis a data de assinatura do contrato, e que poderéo ser repercutidos ao Cliente.

Nota (1) Comisséo apenas aplicavel se houver lugar a celebragéo do contrato.

Nota (2) Comisséo anualizada aplicada sobre os valores de linha de crédito ndo utilizados.

Nota (3) IVA 18% para a regido autbnoma dos Acores e 22% para a regido autbnoma da Madeira.

Nota (4) Servigo externo (prestado por terceiros). Se aplicavel, poderdo ainda ser cobradas despesas de deslocagéo por parte do solicitador.

Nota (5) Os valores apresentados incluem o averbamento da viatura com reserva de propriedade.

Nota (6) Podem ser também devidos pelos clientes outros encargos efectivamente suportados pelo banco perante terceiros (ex: conservatérias, advogados,
solicitadores, impostos, etc).

Nota (7) Prazos de pré-aviso no reembolso do crédito. Reembolso parcial: sete dias uteis de antecedéncia. Reembolso total: dez dias Uteis de antecedéncia

Nota (8) Ao abrigo do Decreto-Lei n.° 80-A/2022, de 25 de novembro, esta suspensa a cobranca das comissdes de reembolso antecipado parcial ou total de
contratos de crédito para aquisi¢cdo ou construgéo de habitag8o propria permanente com taxa variavel, abrangidos pelo Decreto-Lei n.° 74-A/2017,
de 22 de iinhn até 231/12/2023
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 01-Mar-2022

11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

11.2. Cartbes de débito

Comissdes (Euros)

1. Disponibilizagdo de um Cartdo de débito
Q) &
1.° Titular [Outros Titulares] § o
o g
— — o° < e A ~
Designagao do cartso 3 8 9 o CEMEFEES CESENGo
€ € S o
o 5 o 5 = =]
- . . = > < o) 2 =}
Redes onde o cartdo ¢ aceite © o) @ o) = L]
o n o 2] [%2] o
\n (7] ~ (7] Q2 Qo
2 2 @ E
= = NS w
BiG Mastercard (1) 10,00 €| 14,00€ | 10,00 € 14,00 € 6,50 € | isenta (3)

Acresce Imposto IS-4%

Nota (1) Condicdes de atribuicdo especificas para a conta global sub-18. Emisséo de cartdo ndo aplicavel a menores de 14 anos de idade.

Nota (2)  Servigo prestado a pedido do Cliente, aplicavel no caso de substituicdo/inibigdo do cartdo anterior por iniciativa do titular e no caso de substituicdo do
cartdo anterior por motivos imputaveis ao Cliente.
A Comissao de substituicdo/cancelamento ndo é devida nos casos de bloqueio / inibigdo do cartéo por iniciativa do prestador do servico de pagamento
que pode ocorrer por motivos objectivamente fundamentados que se relacionem com (i) a seguranga do instrumento de pagamento, (ii) a suspeita de
utilizagdo néo autorizada ou fraudulenta desse instrumento ou (iii) 0 aumento significativo do risco de o ordenante ndo poder cumprir as suas
responsabilidades de pagamento, caso se trate de um instrumento de pagamento com uma linha de crédito associada. A substituicdo/cancelamento do
cartdo sera igualmente isenta de comissdes quando seja motivada por extravio postal ou captura de cartdo por falhas ou avarias do sistema, defeito do
cartdo nao imputavel ao Cliente, denlincia do contrato, bem como noutros casos considerados legalmente como nao imputaveis ao Cliente.

Nota (3) Isengéo de anuidade do primeiro titular (no trimestre correspondente ao débito da anuidade) para contas: com Posigéo Integrada média trimestral
superior a 100.000€. Esta Posigao é calculada no final de cada trimestre do ano civil (Janeiro, Abril, Julho, Outubro), relativamente ao trimestre anterior.

11.4. Operacbes com cartdes

Tipo de cartao Débito
. ~ ~ ~ . Outras condic8es

Designacgao do cartéo Cartado BiG Mastercard ¢
1. Levantamentos de numerario

Balcao isento
EEE em euros, coroas suecas ou leu romeno -

ATM isento (1)
EEE noutras moedas e no resto do mundo ATM 4,5 (1)
2. Adiantamento de numeréario a crédito (cash advance)

Balcao n/a
Cash Advance ATM n/a

Transferéncias n/a

ATM n/a
EEE noutras moedas e no resto do mundo -

Balcao n/a
3. Compras
EEE em euros, coroas suecas ou leu romeno POS isento
EEE noutras moedas e no resto do mundo POS 1,7% + 1,00%
4. Transagdes ndo financeiras
EEE noutras moedas e no resto do mundo ATM |
Acresce Imposto IS - 4%

Legenda: ATM - Caixa Automatico [Automated Teller Machine ].
POS - Terminal de Pagamento Automatico [Point of Sale].
Operagdes de pagamento abrangidas pelo Regulamento 924/2009, no EEE em euro, coroa sueca e leu romeno - abrangem as operagdes
realizadas nas moedas referidas e nos seguintes paises: - 19 da zona euro (Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franga, Irlanda, Italia,
Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Esténia, Leténia e Lituania; - 9 da Unido Europeia
(Republica Checa, Dinamarca, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia e Croacia); - 3 do EEE — espago econémico europeu
(Islandia, Noruega, Liechtenstein).
Nota (1) Os levantamentos no estrangeiro, mesmo que efetuados em paises da Zona Euro, podem estar sujeitos a uma taxa adicional (DAF - Direct Access Fee)
cobrada pelo banco de apoio do ATM local. O acquirer do ATM pode aplicar essa Fee diretamente ao cliente, desde que o informe antes de confirmar a
transacao de levantamento no ATM.
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11. CARTOES DE CREDITO E DE DEBITO (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

11.5. Outros servicos com cartdes

Comissdes Acresce Outr(‘as~
Euro§ Imposto condigd
(Min/Max) es
Outros
1. Pagamento em Gasolineiras em Portugal e no resto do mundo
Cartdo BiG Mastercard 0,00 €
2. Pedidos de listagem de movimentos efectuados com cartdes
Hz,l me.nos de 6 meses (em rela~ga<? a data do pédldo) 15,00 € VA - 23% 1@
Ha mais de 6 meses (em relacéo a data do pedido) 30,00 €

Nota (1) IVA 18% para a regiéo auténoma dos Agores e 22% para a regido autonoma da Madeira.
Nota (2) A listagem esta limitada a 30 dias.
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12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
12.1. Requisicédo e entrega de médulos de cheque

Maquina de

e Internet / em linha

REQUISICAO

Acresce

Outras Condigdes
Imposto

ENTREGA

1. Cheque Cruzado
1.1 Aordem IS -4% e IS - _ ]
- Com data de validade 0,05€ por Disponivel apenas
,h para clientes elegiveis
N° de médulos: 10 20,68€ | 20,68€ | n/a nfa | 20,68€ | 20,68€ | n/a n/a (vercb :ggi ga| @ stieito a analise
casuistica

N° de modulos: 150 165,97 € | 165,97 €| nl/a n/a n/a n/a n/a n/a TGIS);

1.2 N&o a ordem . IS -4% e IS - _ )

- Com data de validade 0,05€ por Disponivel apenas
,h para clientes elegiveis
N° de médulos: 10 13,94€ | 13,94€ | nia na | 13,94€ | 13,94€ | n/a n/a (vercb :ggi ga| @ stieito a analise
casuistica

N° de modulos: 150 151,54 € | 151,54 €| nl/a n/a n/a n/a n/a n/a TGIS);

2. Outros tipos de cheques

2.1. Cheque bancéario 25,00 €

;i ihelq“f V'Zad‘; 0.00€ | s [ wa | ma | na na | na | na | 1S-4% )

.3. Anulagao de cheque
bancario/cheque visado 30,00€
Nota (1 Acresce 1€ para envios por carta registada. A primeira requisicdo de cheque efectuada pelo cliente sera obrigatériamente enviada por
(1) p p J p q q p g p
carta registada.
Nota (2) Por cheque
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA

12. CHEQUES (OUTROS CLIENTES)

12.2. Outros servigos com cheques

Utilizadores de risco

Entrada em vigor: 14-Dec-2021

Comissoes

Euros
(Min/Max)

Acresce Imposto

(INDICE)

Outras
condigbes

1. Devolugao de Cheque - a cobrar ao sacador 30€/cheque IS - 4%

2. Notificagc@o para regularizacéo de cheque 15€/unidade

3. Regularizagdo de Cheque isento

4. Notificacdo de rescisdo da convencédo de cheque 15€/unidade 1S - 4%

5. Pedido de Remogé&o/Anulacéo da lista de utilizadores de risco isento

6. Pedido de Celebragédo de uma nova convengao de cheque 25,00 € IS - 4%

Outros Servicos

1. Revogacéo de cheque 10,00 € IS - 4% ()
2. Cheque pago sobre conta sem saldo disponivel 30€/cheque 4)
3. Pedido de fotocopia de cheque truncado e ndo truncado 5,00€/cheque IVA - 23% (2)
4. Cancelamento de cheque 2,5€/cheque IS -4%

Operacdes sobre o estrangeiro

1. Emisséo de cheques em USD 15,00 € (5)
2. Cancelamento de cheque emitido 30,00 € IS - 4% (5)
3. Tomada / Devolugéo de Cheques sobre o Estrangeiro 20,00 €

4. Cobranga de cheque sobre o estrangeiro 1% 50€/150€ (3) (5) (6)

Outras despesas associadas
Para operagdes internacionais, acrescem ainda os custos cobrados pelos correspondentes. No caso de operagdes que impliquem compra / venda de
moeda estrangeira, o cambio indicativo da operagdo é apresentado ao cliente no momento em que transmite a respectiva instrugao através do
homebanking. Para operagdes ordenadas por via manuscrita (em papel), o cdmbio indicativo da operagdo ¢ o do momento do processamento da

operagao.

A anulagao de transagdes com operagdo cambial sera efectuada ao cambio do dia em que foi inicialmente contratada ou o do dia da anulagéo conforme
se demonstrar ndo causar prejuizo ao banco.

Acresce 1€ para envios por carta registada. A primeira requisigdo de cheque efectuada pelo cliente sera obrigatériamente enviada por carta registada.

Nota (1)
Nota (2)
Nota (3)
Nota (4)
Nota (5)
Nota (6)

Por pedido, independentemente do nimero de cheques a cancelar.

IVA 18% para a regido autdbnoma dos Agores e 22% para a regido autdénoma da Madeira.

Comissao Cobrada no acto da instrugéo

Aplicavel a cheques de valor igual ou inferior a 150€, pagos por imposigéo legal.

Por cheque

O BiG nao efetua a compensacgdo de cheques de Espanha e Franga
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1. Ordens de transferéncia

Canal de recepc¢éo da ordem de Transferéncia

Escaldes Outras condigdes

Internet(em
Documento
escrito / FAX

S/
Operador

1. Transferéncias Internas / Nacionais

1.1 - Transferéncia a crédito Intrabancaria: Para conta domiciliada na prépria Instituicdo de Crédito 1)
- com 0 mesmo ordenante e beneficiario
- Pontuais/ Ordens Permanentes ‘ ‘ 2,50 € ‘ n/a ‘ n/a ‘ isento ‘ isento ‘ 2,50 € ‘
- com ordenante e beneficiario distintos
- Pontuais/Ordens Permanentes ‘ ‘ 2,50 € ‘ nla ‘ n/a ‘ isento ‘ isento ‘ 2,50 € ‘
1.2 - Transferéncia a crédito SEPA + para conta domiciliada noutra Instituicao de Crédito ) 4
- Normais
- Com indicagdo de IBAN
Pontuais/Ordens Permanentes 10,00€ | nia | nia [050€|isento| 10,00 €
- Urgentes

- Com indicagao de IBAN

efectuada no mesmo dia se

Pontuais 30,00 € n/a n/a n/a n/a 30,00 € transmitidas até as 14h

1.3 - Transferéncias MB WAY

entre contas BiG n/a n/a n/a isento n/a n/a ©)
interbancarias n/a n/a n/a isento n/a n/a

Acresce Imposto IS - 4%

2. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais - para conta domiciliada no estrangeiro
2.1 - Transferéncia a crédito SEPA + para paises SEPA em euros, coroa sueca e leu romeno (abrangidas pelo

regulamento 924/2009) @)
- Normais
- Com indicagéo de IBAN e BIC 10,00 € n/a nfa | 0,50€| nla 10,00 €
- Sem indicacéo de BIC 40,00 € n/a n/a n/a n/a 40,00 €
- Urgentes ,
- Com indicagdo de IBAN e BIC 30,00 € na | nla | nia | na 30,00 € efectuada no mesmo dia se
’ ’ transmitidas até as 14h
- Sem indicacéo de BIC n/a n/a n/a n/a n/a n/a
Acresce posto IS - 4%
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BANCO DE INVESTIMENTO GLOBAL, SA Entrada em vigor: 05-jul-2023

13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

13.1. Ordens de transferéncia (cont.)

Canal de recepc¢éo da ordem de Transferéncia

Escaldes Outras condigdes

C/ operador
S/ Operador
Internet

2. Transferéncias Transfronteiras / Internacionais (cont.)
2.2 - Transferéncia a crédito ndo SEPA + para Paises Ndo SEPA ou moedas diferentes de euros, coroa sueca ou leu romeno (ndo abrangidas pelo
regulamento 924/2009)

- Normais
0,10% 0,10%
- Com/Sem indicagdo de BIC e IBAN min:10,00€/ n/a n/a n/a n/a min:10,00€/
max:100,00€ max:100,00€
Acresce POSto IS - 4%

Outras despesas associadas

No caso de operagdes que impliqguem compra / venda de moeda estrangeira, o cAmbio indicativo da operagdo é apresentado ao cliente no momento em que
transmite a respectiva instrugdo através do homebanking. Para opera¢8es ordenadas por via manuscrita (em papel), o cambio indicativo da operacéo é o do
momento do processamento da operacdo. O spread cambial associado a operagéo &, indicativamente, de 0,4%

Para operagdes internacionais, acrescem ainda os custos cobrados pelos correspondentes. Nao aplicavel as transferéncias os pontos nacionais e
internacionais abrangidas pelo regulamento 924/2009 - em euros, coroa sueca e leu romeno.

Nas transferéncias transfronteiras / internacionais, se o cliente optar que as despesas do Banco Correspondente ficam a seu cargo, ser-lhe-a cativo na conta
50,00€ (durante 6 meses) para fazer face a essas despesas. Nao aplicavel as transferéncias nacionais e internacionais abrangidas pelo regulamento
924/2009 - em euros, coroa sueca e leu romeno.

A anulagédo de transag8es com operacédo cambial sera efectuada ao cAmbio do dia em que foi inicialmente contratada ou o do dia da anulacéo conforme se
demonstrar ndo causar prejuizo ao banco.

Legenda SEPA - Area Unica de Pagamentos em Euros (Single Euro Payments Area). Abrange Alemanha, Austria, Bélgica, Bulgaria, Chipre,
Dinamarca, Eslovaquia, Eslovénia, Espanha, Esténia, Finlandia, Franga, Grécia, Hungria, Irlanda, Italia, Letonia, Lituania, Luxemburgo,
Malta, Paises Baixos, Polonia, Portugal, Reino Unido, Republica Checa, Roménia, Suécia, Islandia, Liechtenstein, Noruega, Sui¢a, Croacia,
Moénaco, Estado da Cidade do Vaticano, Principado de Andorra, Sdo Marino, bem como os territérios franceses de Mayotte e Saint Pierre e

Miquelon.
Regulamento (CE) n.° 924/2009 - Abrange as operagdes de pagamento nos paises Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Fran¢a, Irlanda,

Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Estonia, Republica Checa, Dinamarca,
Letdnia, Lituania, Hungria, Polénia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia, Islandia, Noruega, Croécia, Liechtenstein, Estado da Cidade
do Vaticano, Principado de Andorra, Sdo Marino, territérios abrangidos no ambito da Unido Europeia Aland Islands, Gibraltar, Guadalupe,
Guiana Francesa, Martinica, Mayotte, Reunido, Saint Barthelemy e Saint Martin, realizadas em euros, coroa sueca e leu romeno.

BIC - Cddigo de ldentificagdo Bancéria da SWIFT [Bank Identification Code] / IBAN - Numero de Identificagcdo Bancaria Internacional
[International Bank Account Number].

Nota (1) Aplicavel a transferéncias em Euros e moedas diferentes de Euros.
Nota (2) Aplicavel a transferéncias em Euros.
Nota (3) O Regulamento 924/2009 é aplicavel a transferéncias realizadas:

- por débito em conta bancéria,
- com indicagdo do IBAN da conta beneficiaria e do BIC SWIFT do banco do beneficiario
- em regime de despesas partilhadas (SHARED)
- regime exclusivo nos paises e moedas abrangidas

Nota (4) Isengdes (para as primeiras 10 Transferéncias nacionais interbancérias mensais, via Internet) para contas: com Posi¢éo Integrada média
trimestral superior a 100.000€. Esta Posigao é calculada no final de cada trimestre do ano civil (Janeiro, Abril, Julho, Outubro),
relativamente ao trimestre anterior.

Nota (5) O servigco MB WAY esté disponivel para Clientes titulares de um cartdo de débito BiG Mastercard. Transferéncias limitadas a um valor
maximo, por transferéncia, de € 750,00 e a um valor maximo mensal (de dia 1 até ao tltimo dia do més) de € 2.500,00.
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13. TRANSFERENCIAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)
13.2. Outros servigcos com transferéncias

Comissoes

Euros Acresce Imposto Outras condigdes
(Min/Max)

Outras comissées com transferéncias

1. Transferéncias nacionais recebidas, intra e interbancéarias, e de
paises abrangidos no Regulamento 924/2009 em euros, coroas suecas isento
ou leus romenos
2. Transferéncias internacionais recebidas de paises ndo abrangidos no
Regulamgnto 924/2009 ou transferéncias interbancarias expressas em 10,00 € IS - 4%
moedas diferentes de euros, coroas suecas ou leus romenos
3. Transferéncias nacionais recebidas sem IBAN 7,50 €
4. Devolucéo de transferéncia nacional ou de paises abrangidos no .
Regulamento 924/2009 em euros, coroas suecas ou leus romenos isento
5. Pedidos de Cancelamento e Devolugéo
Nacionais e Transfronteiras abrangidas pelo regulamento 924/2009 10,00 €
Interlnauonals _ 20,00 € IS - 4%
6. Pedidos de Alteracdo
Nacionais e Transfronteiras abrangidas pelo regulamento 924/2009 15,00 €
Internacionais 25,00 €
7. Pedidos de Investigagao (enviadas e recebidas)
Até 3 meses da data do processo 10,00 €
De 3 meses até 1 ano da data do processo 25,00 € IVA - 23% 1) 2
Apbs 1 ano da data do processo 50,00 €
8. Copia de mensagem SWIFT/Target2 2,50 €

Outras despesas associadas

No caso de operagdes que impliquem compra / venda de moeda estrangeira, o cAmbio indicativo da operagdo é apresentado ao cliente no momento em que
transmite a respectiva instrucéo através do homebanking. Para operag6es ordenadas por via manuscrita (em papel), o cambio indicativo da operacéo é o do
momento do processamento da operagdo. O spread cambial associado a operagéo &, indicativamente, de 0,4%

Para operagdes internacionais, acrescem ainda os custos cobrados pelos correspondentes. N&do aplicavel as transferéncias nacionais e internacionais
abrangidas pelo regulamento 924/2009 - em euros, coroa sueca e leu romeno.

Nas transferéncias transfronteiras / internacionais, se o cliente optar que as despesas do Banco Correspondente ficam a seu cargo, ser-lhe-a cativo na conta
50,00€ (durante 6 meses) para fazer face a essas despesas. Nao aplicavel as transferéncias nacionais e internacionais abrangidas pelo regulamento
924/2009 - em euros, coroa sueca e leu romeno.

A anulagéo de transagdes com operagao cambial sera efectuada ao cAmbio do dia em que foi inicialmente contratada ou o do dia da anula¢éo conforme se
demonstrar ndo causar prejuizo ao banco.

Regulamento (CE) n.° 924/2009 - Abrange as operac¢des de pagamento nos paises Bélgica, Alemanha, Grécia, Espanha, Franca, Irlanda,

Legenda Italia, Luxemburgo, Holanda, Austria, Portugal, Finlandia, Eslovénia, Chipre, Malta, Eslovaquia, Estonia, Republica Checa, Dinamarca,
Leténia, Lituania, Hungria, Pol6nia, Suécia, Reino Unido, Bulgaria, Roménia, Islandia, Noruega, Crodacia, Liechtenstein, Estado da Cidade
do Vaticano, Principado de Andorra, S&o Marino, territérios abrangidos no ambito da Unido Europeia Aland Islands, Gibraltar, Guadalupe,
Guiana Francesa, Martinica, Mayotte, Reunido, Saint Barthelemy e Saint Martin, realizadas em euros, coroa sueca e leu romeno.

Nota (1) IVA 18% para a regido autbnoma dos Acores e 22% para a regido autbnoma da Madeira.

Nota (2) Incluem-se nesta rubrica os respectivos comprovativos de transferéncia (cépia da mensagem swift, target2, sepa)
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14. COBRANCAS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

14.2. Emisséo de instru¢cdes de cobranca (credor)

Comissodes (Euros)

(2}
S g &5 g o Acresce Outras
52 (25 ¢ 2 Imposto condicdes
8 |go @ 2
o |ERE =
Cobranca de Débitos Directos
Cliente devedor da mesma instituicdo 0,30€ | 0,25€ 0,35 (min 150€)
. e IVA - 23% (1) (2)
Cliente devedor de outra instituicdo 0,40€ | 0,30€ 0,45 (min 150€)
Outras Comissdes
Registo invalido
Registo devolvido
4 4 IVA - 239 1) (2
Registo alterado 040€ | 0,30€ 0,45€ 3% (M (@2)
Registo anulado
Nota (1) Custo por registo
Nota (2) IVA 18% para a regi@o autdnoma dos Agores e 22% para a regido auténoma da Madeira.
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15. PRESTACAO DE SERVICOS (OUTROS CLIENTES) (INDICE)

15.1. Compra e venda de notas estrangeiras

Comissoes
Euros
(Min/Max)

Acresce Outras

Imposto condicoes

Compra de notas estrangeiras

1. por caixa | | 1250€ | 1S-4% |
Venda de notas estrangeiras
1. por caixa | ‘ 12,50 € ‘ 1S - 4% ‘

Outras despesas associadas
No caso de operagdes que impliquem compra / venda de moeda estrangeira, o cambio indicativo da operagédo é apresentado ao cliente no
momento em que transmite a respectiva instrugéo.

15.3. Outros servigos

Comissoes
Acresce Outras

Imposto condigbes

Euros
(Min/Max)

Pagamentos de servicos/compras
‘ isento ‘ ‘
Informacdes para fins de auditoria
100,00 € IVA - 23% 1) (2)
Carregamento de telemdveis
‘ ‘ isento ‘ ‘
Pagamento de telecomunicacdes
‘ ‘ isento ‘ ‘
Fotocopia de documento em arquivo
valor cobrado por folha ‘ ‘ 10,00 € ‘ IVA - 23% ‘
Emisséo de 22 via de documentos em arquivo
valor cobrado por documento ‘ ‘ 10,00 € ‘ IVA - 23% ‘
Pagamentos ao estado
‘ ‘ isento ‘ ‘
Nota (1) Comissdo devida por cada conta associada ao pedido.
Nota (2) IVA 18% para a regido autonoma dos Agores e 22% para a regido autbnoma da Madeira.
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